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1. FINALIDADE
A advocacia é uma profissão que exige coragem, empatia e contato direto 
com pessoas em situações de conflito. Contudo, a segurança pessoal e 
profissional deve ser sempre prioridade.

Este protocolo tem como finalidade orientar advogados e advogadas 
recém formados sobre medidas de autoproteção física, digital e ética, 
garantindo o exercício da profissão com responsabilidade, prudência e 
valorização da vida.

2. PRINCÍPIOS
O exercício da advocacia deve se basear 
em quatro pilares essenciais:

• Valorização da vida e da integridade 
física, pois a atuação profissional nunca 
deve colocar em risco a segurança do 
advogado ou da advogada.

• Ética e sigilo profissional, com respeito 
absoluto às informações e à confiança 
do cliente.

• Responsabilidade profissional, com 
consciência dos limites da atuação e 
dos deveres legais.

• Solidariedade entre colegas, pois o 
apoio mútuo e a comunicação constante 
fortalecem a segurança da classe.



3. SEGURANÇA PESSOAL
O contato direto com clientes e partes envolvidas pode expor o advogado a 
situações imprevisíveis.

Por isso, adote sempre práticas seguras:

• Marque reuniões em locais públicos, salas da OAB ou escritórios com 
vigilância.

Exemplo: se for o primeiro contato com o cliente, priorize o atendi-
mento em sala da subseção ou ambiente monitorado.

• Evite atendimentos em residências ou locais isolados.

Exemplo: se o cliente insistir para ser atendido em casa, explique que a 
OAB recomenda ambientes neutros e seguros.

• Avise um colega ou familiar sobre suas diligências.

Informe o local, horário e o nome do cliente. Compartilhe a localização em 
tempo real se for para uma área distante.

• Nunca aceite ou ofereça caronas.

Exemplo: caso um cliente ofereça transporte até uma audiência, recu-
se gentilmente e utilize meio próprio.

• Tenha contatos de emergência salvos no celular e em papel no escritório, 
como o telefone da Delegacia, da OAB local, de familiares e colegas.

• Evite publicar em tempo real, seus deslocamentos ou audiências nas 
redes sociais.

Publique apenas após o retorno, preservando sua segurança.



4. SEGURANÇA DIGITAL
A proteção digital é parte essencial da segurança profissional. Os dados 
dos clientes são sigilosos e o advogado responde por sua guarda.

• Use senhas fortes e altere-as periodicamente.

Exemplo: combine letras, números e símbolos; evite nomes, datas ou 
termos fáceis.

• Ative autenticação em dois fatores em e-mails, PJe, INSS Digital e 
sistemas de nuvem.

• Atualize o antivírus e o sistema operacional: Isso evita invasões e perda 
de dados.

• Faça backup periódico dos arquivos e mantenha cópias seguras fora do 
computador principal.

• Evite usar Wi-Fi público para acessar sistemas judiciais ou documentos 
confidenciais.

• Mantenha site e perfis 
profissionais atualizados: 
Isso transmite seriedade e 
reduz a chance de falsos 
perfis usarem seu nome.

• Nunca compartilhe 
informações de cliente por 
mensagens abertas ou 
redes sociais.



5. CONDUTA PROFISSIONAL SEGURA
Muitos riscos decorrem não apenas da segurança física, mas de condutas 
profissionais imprudentes ou informais.

• Formalize sempre contrato de honorários.

O contrato protege ambas as partes e evita mal-entendidos sobre valores 
e responsabilidades.

• Documente atendimentos e reuniões.

Registre data, local e resumo do que foi tratado, mesmo em anotações 
particulares.

• Evite reter documentos pessoais ou valores do cliente.

Exemplo: se precisar portar documentos originais, exija autorização por 
escrito e devolva o mais rápido possível.

• Mantenha contato periódico com o cliente.

Envie relatórios mensais ou mensagens curtas sobre o andamento 
processual, conforme previsto no contrato.

• Se houver conflito, mantenha a calma.

Jamais discuta ou se exalte. Em caso de ameaça, procure imediata-
mente a OAB RN e as autoridades competentes.



6. O QUE EVITAR
(CONDUTAS DE RISCO)

Evite práticas que aumentam o risco físico 
ou comprometem a ética profissional:

• Atender sozinho em locais isolados.

• Transportar valores ou documentos sem 
autorização formal.

• Expor rotina profissional em tempo real nas 
redes sociais.

• Deixar de registrar atendimentos e 
acordos.

• Realizar atendimentos noturnos sem 
estrutura de segurança.

• Manter discussão com partes, familiares ou 
colegas em ambiente hostil.

• Jamais permanecer em posse de 
documentos originais do cliente. Sempre 
que necessário, escaneie ou fotografe os 
documentos e devolva imediatamente os 
originais, mantendo apenas cópias digitais 
ou reprográficas nos autos ou no arquivo 
profissional.

A retenção indevida de documentos expõe o 
advogado a riscos éticos, civis e de 
segurança.



6. MENSAGEM FINAL
“A advocacia é um serviço essencial à 
justiça, mas deve ser exercida com 
consciência, preparo e prudência.

Este protocolo é um lembrete 
permanente de que nenhuma causa 
vale mais do que a vida do advogado ou 
da advogada.

Em memória de Brenda dos Santos de 
Oliveira, reafirmamos o compromisso 
da jovem advocacia com a segurança, 
o respeito e o cuidado mútuo.”



OBSERVAÇÃO
ESTRATÉGIAS PREVENTIVAS INSTITUCIONAIS

A segurança da jovem advocacia também depende de medidas coletivas 
e institucionais. Muitas dessas ações já são adotadas pela OAB RN, mas 
podem ser aprimoradas e ampliadas conforme as necessidades atuais da 
classe.

Sugestões e atitudes que podem fortalecer a cultura de segurança e 
cuidado mútuo (algumas das sugestões abaixo já existem e outras podem 
ser melhoradas ou criadas):

• Disponibilizar salas seguras para atendimento nas subseções.

• Criar um canal permanente de emergência e denúncias, com atendi-
mento rápido e sigiloso.

• Promover cursos e campanhas sobre segurança, ética e prática 
profissional, voltadas especialmente à jovem advocacia.

• Oferecer apoio psicológico e jurídico a profissionais que enfrentem 
situações de violência, assédio ou ameaça.

• Estabelecer protocolos regionais de segurança, em parceria com 
autoridades locais e órgãos de defesa social.

• Fortalecer a rede de apoio entre jovens advogados, incentivando que 
diligências e audiências sejam realizadas em duplas sempre que possível.

• Implementar programas contínuos de formação e acolhimento, que 
integrem segurança física, digital e emocional.

Essas ações reforçam o compromisso da OAB RN com a proteção da 
advocacia potiguar, garantindo que o legado de Brenda inspire uma 
geração mais consciente, segura e solidária.
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